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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - L.A.U. Ns 747113-03

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

Inrnnpssloo: Joel Ferreira da Silva

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Olaria, no 112, Bairro Samuel Amaral,
Carauari-AM

CNPJ/CPF: 05. 877.'t 50/000'l -00

Fonr: (92) 98457-6044

REcrsrRo No IPAAM: 0501 .080'l

Rose Ma
D

INscruçÂo Esrsouet ': 04.210.542-0

E-mllL: gepm@idam.am.gov.br

PRocESso Ne: 1791 1202347

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário.

Frll.tlln,ror: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral

PoTENcTALPoLUIDoR/DEGRADnoon:Pequeno PonrE:Pequeno

PRAzo Df, VALIDADE DESTA LrcENÇA: 03 Axos.

Atencâo:
. Estr licença é composts de 2l restriçõcs e/ou condições const8[tes no yerso, cujo não

cumprimetrto/rtêndimetrto sujeitrrá r sul itrvrlidsção c/ou es pendidtdes previstas em Íormâs.
. Estr licençâ trlo comprovr trem substitú o dmümento d. propriedrde, de posse oü de domínio do imóvel.
. Estr lic€nçr deve estar disposlr de form, vlsÍvcl (frc c c vcrso), no locrl onde é descnvolyida a atividade.

Manaus-AM, 2 ABR &4

liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos
Diretor

/6
VCente de Souza
E1$ioente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM'l
i nstagram.com/@ipaamam
f âcebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz\ 2123-672'l I 2123-6731
Av. Maíio Ypiranga, 3280, Perque
Oez, CEP: 69050-030 - MânauVAM

Instituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LocALrzAÇÃo DA ATNIDÁDE: Rua Olaria, no 112, Baino Samuel Amaral, nas
coordenadas geográficas 04"52'28,62"5 e 66'53'39,57'W (Datum SIRGAS 2000),
Carauari-AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 747113-03

l. O pedido de licencirmento e a Íesp€ctiva conc€sseo da mesmÀ so teni validad€ quando publicada Diário Oficial do Estado.
p€riodico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eleEôdico de cmunic!çâo mmlido p€lo IPAÁM. oü nos muÍais
das Prefeiturss e Câmar.s Münicipaiq c.nforme aí.24, ds Lei no.3.7t5 de 24 d€julho de 2012i

2. Identificár â Áúeá do EhpÍeendimenlo com placs, modelo IPAÂM-

3. Â solicitação da Ícnov!çio ds Lice4a Ambiental deverá ser Í€queíd! nüm pÍazo minimo de 120 dL!. anles do rencimento.
conforme an.23, dà Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

4. A presente Licença eslá sendo concedida com bsse nas informaçõ€§ constartes no procctlr{, n". l19l t202347 .

5. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo apôs 8 emissâo da Licença impticará na sua âutomática invalidação, devendo
ser solicitada novâ Licença, com ônus paÍa o interes§ado.

6. Esta Licença é válids apenas para a localização, stividadê e Íinalidad€ constsnte na mesm& dcvendo o iDteÍessado requ€ÍeÍ 80
ÍPAAM novS Liceoça quarüo houver mudrnça de qurlquêr um destes itens.

7. Esta Licença não dispeoss e nem substitui nenhum documento exigido pels L€gislâção Federâ|, Estrdual e Municipal.

8. Cumprir com as medidás de minimização dos impâctG descritos no Projeto d€ I-rrplar açào.

9. O armazenamento tempoúaio dos rçsíduos do empr€endimatrto deveÍá ser Íealizado em local apÍopíado e desthados, confoÍme
Plano dê Gêrencisnrento de Residuos Sôlidos - PGRS âpÍovado pelo IPÁÁM, até que sej. Íealizada a deslinação dos mesmos.

10. É proibido o lançamento de reslduos in nalum, por tempo iod€teÍmiÍlado, e süa queinr, 8 éu abêío ou em r€cipientes, inslalafêes
e equipamcnlos nlo licencisdos para essâ fiDalidsde ou em desacordo com o pÍojeto apÍovado.

ll. Adoar o sistema elcÍônico de controle de pÍodulos floÍestais (sistema DOF) psra ã entrada e sâlda de mâtéria primâ florestâ|,
inclusive os Íesiduos industÍiris. (exceto seraSem), informsndo aitrda: a) a conveÍ§ào de produtos floÍeât&is por meio do
pÍocesssmento induslrial ou pÍocesso semimecanizado, Í€speitando os limites máximos de coeficiente de rendim€nto
volumétrico; b) a destinaçào final parâ operâçõês qu€ resultam 0a salda do pÍoduto florcst8l do fluxo de conttole, mediante â suâ
üilização ou âplicaçào fiÍal, ou p€lô tránsformação em pÍoduto acabâdo pâra efeilo de âtualizaçào contábiljunto âo Sistema
DOF,

12. Qualquer pessoa, flsica ou juridica, que explore. industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subpÍodutos floÍestais eslá

obrigâdo a compÍovar I lcgalidade de sua o.igem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) dev€ndo mant€r em arquivo na emptesa o romaneio
dos pÍodutos, DOF € respectivas Notas Fiscais, 8lém de ma er a matéria prima orgdnizadâ poÍ tipoe especie, objetivando !
rasrreabilidadc c confffência durante as operações de monitommenlo e fiscâlizasão de foÍma a p€ImitiÍ o Íasteamento dâ mâdeim
desde a suâ locslizaçào na floresta.

13. O volume flsico dos podutos ÍloÍestÂis conhbiliz.dos no Pálio deve ser mu repÍesenlaçào fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuáio re{lizâr o contÍole e llÉnteÍ âtualizado os seus estoques diarirmente, sendo 8 admiridâ vâriação de {té l0olo

(dez por cento) nas dimenstJes das peças de mâdeira serrada, dcsde que não ultmpasse l0olo (dez poÍ cento) do volume totâl em

estoque ou €m c&ga, estando o usuário sujeito àrs suções pÍevistas na legislaçâo ambiental €m çâso de desconfoÍmidade entrc os

sãldos coÍtâbilizâdos e âs quaÍtidâdes dos estoquês fisicos existentês.

14. Eventuais div€Bências contábeis, inclusive pÍovenieÍt.s de p€Ídôs Íesiduais em transporte ou dmazenagem, incêndios.
int€mÉries e outras, deverào ser imediatament€ infoÍmadas âo IPAAM que, mediarle análise do méÍito, pÍomovená os devidos
ajusles admiíistÍativo§. sem pÍejuizo de eventuais sânções administÍalivas cabiveis, €m caso de compÍovado conduta itÍegular poÍ
paíe do usuário.

15. Maíer etualizadas dialismente as label6s de Íomaneio, aprcsentondo.as aos órgros ünbientais competentes dumÍte 6l vistoÍi8s
lécnicas e fi scaliz!çôes.

16. Deverão constú no Íotruneio no minimo, prcduto. Íome vulgaÍ, especie, espessurr, lsrgur!. comprimento, Íúmeío de peças.

t'7 . DeveÍão. obÍigaloÍiamente, acompanhaÍ o tÍan§poíe do§ pÍodula*. e

confeÉncia pelo destinatário. bêú como de equipes de fiscalização.
subpÍodutos o DOI_. Nota Fiscal e o Íomaneio parâ

I 8. A enúada ou saída de matéÍia primâ do empÍeendimento cujo tmnsporte seja considerado econômica ou logisticam€ote invióvel
d.veÍá ser dcvidsmente juírficada.

19. Indicios de comerci.liz!ção i.regular de créditos no sistêma DOF constltados por meio da ânálise dos .elatóÍios de atividades,
ãcompaúúneÍto do sistôlna DOF, monitoramento ÍÉmolo ou de vistoriayfiscali"!çâo podem scarreiaÍ na sü5p€nsão do pálio.

20. Confimados os indicios de comeÍcializaçto irregular de créditos no sistema DOF seni pÍocedido â susÍ,€nsão cJou cancelamento

da Lic€nça Ambientd Única-LAU.

2l . O detator e o responúvel técnico do emprceúdimento se sujeihm ü sançi€s xdministrativâs na medida de sur culpsbilidade.

E5p. Larg. Comp. Ne de peças Vol. (m')Espécie Nomevultar


